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Assunto: MEIOS DE COMUNICACAO
Protocolo: 19.263.398-2

ENGENHO DE IDEIAS COMUNICAÇÃO LTDAInteressado:

Solicitação
ENGENHO DE IDEIAS COMUNICAÇÃO LTDA. [doravante "Engenho de

Ideias" e/ou "Recorrido"], pessoa jurídica de direito privado, inscrita no
CNPJ/MF n. 07.895.771/0001-33, com sede na cidade de Porto Alegre-RS,
na Avenida Ipiranga, no 7464, conjunto 1005, bairro Jardim Botânico, CEP
91.530-000,  vem  apresentar  sua  RESPOSTA  ("CONTRARRAZÕES")  ao
RECURSO  ADMINISTRATIVO,  apresentado  pelas  empresas  433
COMUNICAÇÃO SOCIEDADE SIMPLES LTDA. ("433"); GÁS COMUNICAÇÃO
LTDA.  ("GUARDA-CHUVA");  LOJA  DOCE  PUBLICIDADE  LTDA.  ("CANDY
SHOP") e TRADE COMUNICAÇÃO E MARKETING EIRELI ("TRADE") conforme
fatos  e  fundamentos  jurídicos  a  seguir  expostos,  sendo  mencionadas
i so ladamente  como  "RECORRENTE"  ou  em  con junto  como
"RECORRENTES".
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GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ, SECRETARIA DA COMUNICAÇÃO SOCIAL E 
DA CULTURA (SECC), POR INTERMÉDIO DA COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

 
 

 
 
 

Concorrência Pública nº.: 01/2021/SECC 
 
 
 

 
ENGENHO DE IDEIAS COMUNICAÇÃO LTDA. [doravante 

“ENGENHO DE IDEIAS” e/ou “RECORRIDO”], pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ/MF n. 07.895.771/0001-33, com sede na cidade de Porto Alegre-RS, na Avenida 
Ipiranga, nº 7464, conjunto 1005, bairro Jardim Botânico, CEP 91.530-000, vem 
apresentar sua RESPOSTA (“CONTRARRAZÕES”) ao RECURSO ADMINISTRATIVO, 
apresentado pelas empresas 433 COMUNICAÇÃO SOCIEDADE SIMPLES LTDA. 
(“433”); GÁS COMUNICAÇÃO LTDA. (“GUARDA-CHUVA”); LOJA DOCE 
PUBLICIDADE LTDA. (“CANDY SHOP”) e TRADE COMUNICAÇÃO E MARKETING 
EIRELI (“TRADE”) conforme fatos e fundamentos jurídicos a seguir expostos, sendo 
mencionadas isoladamente como “RECORRENTE” ou em conjunto como 
“RECORRENTES”. 
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I. DA TEMPESTIVIDADE 

1. A partir do Comunicado expedido pela SECC, a 
tempestividade do presente recurso é compreendida pelos marcos temporais 
existentes entre o dia de início do prazo, 18/07/2022, até a data para seu término, 
22/07/2022. 

II. DO OBJETO DA PRESENTE RESPOSTA 

2. O interesse processual se apresenta sobre os pedidos 
formulados pelas Recorrentes contra a Recorrida e é sobre este tema que incidirá a 
presente resposta, não possuindo a Recorrida interesse processual para se opor aos 
recursos formulados contra outras partes que não ela própria, fato este 
fundamentado no artigo 18 do Código de Processo Civil, a saber: 

Art. 18. Ninguém poderá pleitear direito alheio em nome próprio, salvo 
quando autorizado pelo ordenamento jurídico. 

3. Quanto ao pedido de nulidade formulado contra o 
certame, isto é, de anulação da licitação, entende a Recorrida que a defesa da lisura 
do procedimento cabe, inicialmente, ao próprio órgão público, e a partir do 
reconhecimento da teoria das nulidades. 

4. Por isto, desde já, a Recorrida manifesta que está atenta 
ao procedimento licitatório e as alegações de vícios de nulidade e o eventual 
reconhecimento de qualquer patologia pela Comissão processante exigirão desta 
atenção ao princípio da eficiência, da motivação dos atos da LINDB, em especial 
artigos 20 e 21, assim como da Lei de Liberdade Econômica e, mais recentemente, 
da Lei do Ambiente de Negócios e ainda Lei de Segurança Jurídica. 

5. O princípio da eficiência inserido no caput do artigo 37 do 
texto constitucional teve conteúdo material exaltado, passando a ser, inclusive, 
medida de controle que habilita o Tribunal de Contas a analisar as práticas 
regulatórias e de tomada de decisão, valendo-se a corte para isto, inclusive, do 
chamado controle de economicidade1. 

 
 
1 Controle da economicidade significa controle da eficiência na gestão financeira e na execução 
orçamentária, consubstanciada na minimização de custos e gastos públicos e na maximização da receita 
e da arrecadação. Transcende o mero controle da economia de gastos, entendida como aperto ou 
diminuição de despesa, pois abrange também a receita, na qual aparece como efetividade na realização 
das entradas orçamentárias. É sobretudo, a justa adequação e equilíbrio entre as duas vertentes das 
finanças públicas. O controle da economicidade, relevante no direito constitucional moderno, em que o 
orçamento está cada vez mais ligado ao programa econômico, inspira-se no princípio do custo/benefício, 
subordinado à ideia de justiça, que deve prevalecer no fornecimento de bens e serviços públicos. Com 
efeito, o princípio do custo/benefício significa que deve haver adequação entre receita e despesa, de 
modo que o cidadão não seja obrigado a fazer maior sacrifício e pagar mais impostos para obter bens e 
serviços que estão disponíveis no mercado a menor preço; as correntes teóricas americanas da New 
Public Finance e da Public Choice vêm desenvolvendo esses aspectos, que se projetaram para o tema 
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6. E, por isto, deve-se obediência ao consequencialismo, 
inserido na nova Lei Geral de Licitações e Contratos Administrativos, Lei Federal 
nº14.133/21, a partir do texto do artigo 1472.  

7. Feita esta ressalva, também extensiva aos pleitos de 
retificação de nota e do dever de a Administração Pública motivar seus atos, passa-
se à análise dos Recursos, em especial nas matérias dedicadas contra a Engenho de 
Ideias. 

III. DO RECURSO DA 433 

a. Da Sustentabilidade (Tema comum ao Recurso 
da Trade) 

8. O pleito das Recorrentes (433 e Trade) não possui 
respaldo. Inicialmente, deve-se destacar que o tema “ESG” possui conotação 
própria, de alcance mais abrangente ao tema meio ambiente natural. Isto porque, 
conforme já decidido pelo próprio STF (na ADC n°42), o meio ambiente natural é 
apenas umas das faces do conceito constitucional de meio ambiente, alocando ao 
lado de outros, como Urbano, Cultural e do Trabalho e, estes 4 conceitos juntos, por 
sua vez, apenas preenchem o “E” de “ESG”, ou seja, a variável ambiental. 

9. Cita-se um trecho do julgado, ADC n°42: 

Dessa forma, não é adequado desqualificar determinada regra legal 
como contrária ao comando constitucional de defesa do meio ambiente 
(art. 225, caput , CRFB), ou mesmo sob o genérico e subjetivo rótulo de 
“retrocesso ambiental”, ignorando as diversas nuances que permeiam o 
processo decisório do legislador, democraticamente investido da 

 
 
do controle de contas.(O CONTROLE DOS ATOS DE GESTÃO E SEUS FUNDAMENTOS – BÁSICOS 
Francisco Carlos Ribeiro de Almeida, Revista do TCU 
2 Art. 147. Constatada irregularidade no procedimento licitatório ou na execução contratual, caso não seja 
possível o saneamento, a decisão sobre a suspensão da execução ou sobre a declaração de nulidade do 
contrato somente será adotada na hipótese em que se revelar medida de interesse público, com 
avaliação, entre outros, dos seguintes aspectos: 
I - impactos econômicos e financeiros decorrentes do atraso na fruição dos benefícios do objeto do 
contrato; 
II - riscos sociais, ambientais e à segurança da população local decorrentes do atraso na fruição dos 
benefícios do objeto do contrato; 
III - motivação social e ambiental do contrato; 
IV - custo da deterioração ou da perda das parcelas executadas; 
V - despesa necessária à preservação das instalações e dos serviços já executados; 
VI - despesa inerente à desmobilização e ao posterior retorno às atividades; 
VII - medidas efetivamente adotadas pelo titular do órgão ou entidade para o saneamento dos indícios 
de irregularidades apontados; 
VIII - custo total e estágio de execução física e financeira dos contratos, dos convênios, das obras ou das 
parcelas envolvidas; 
IX - fechamento de postos de trabalho diretos e indiretos em razão da paralisação; 
X - custo para realização de nova licitação ou celebração de novo contrato; 
XI - custo de oportunidade do capital durante o período de paralisação. 
Parágrafo único. Caso a paralisação ou anulação não se revele medida de interesse público, o poder 
público deverá optar pela continuidade do contrato e pela solução da irregularidade por meio de 
indenização por perdas e danos, sem prejuízo da apuração de responsabilidade e da aplicação de 
penalidades cabíveis. 
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função de apaziguar interesses conflitantes por meio de regras gerais e 
objetivas. 12. Deveras, não se deve desprezar que a mesma 
Constituição protetora dos recursos ambientais do país também 
exorta o Estado brasileiro a garantir a livre iniciativa (artigos 1º, IV, e 
170) e o desenvolvimento nacional (art. 3º, II), a erradicar a pobreza e 
a marginalização, a reduzir as desigualdades sociais e regionais (art. 
3º, III; art. 170, VII), a proteger a propriedade (art. 5º, caput e XXII; art. 
170, II), a buscar o pleno emprego (art. 170, VIII; art. 6º) e a defender o 
consumidor (art. 5º, XXXII; art. 170, V) etc . 13. O desenho institucional 
das políticas públicas ambientais suscita o duelo valorativo entre a 
tutela ambiental e a tutela do desenvolvimento, tendo como centro 
de gravidade o bem comum da pessoa humana no cenário de 
escassez. É dizer, o desenvolvimento econômico e a preservação do 
meio ambiente não são políticas intrinsecamente antagônicas. 14. A 
análise de compatibilidade entre natureza e obra humana é ínsita à 
ideia de “desenvolvimento sustentável”, expressão popularizada 
pelo relatório Brundtland, elaborado em 1987 pela Comissão Mundial 
sobre o Meio Ambiente e Desenvolvimento. A mesma organização 
eficiente dos recursos disponíveis que conduz ao progresso econômico, 
por meio da aplicação do capital acumulado no modo mais produtivo. 

10. Por isto e sobre o tema, vale lembrar que o edital trouxe 
consigo, na página 72: 

“O objetivo geral deve ser sempre o de manter vivo o diálogo entre 
Estado e sociedade. Dessa forma, cabe prestar contas do trabalho 
desenvolvido e de seus efeitos sobre o cotidiano dos paranaenses, uma 
vez que o objetivo do Governo do Paraná é o de reduzir desigualdades 
sociais e econômicas, estimular o crescimento pessoal e coletivo, criar, 
enfim, oportunidades para a melhoria da qualidade de vida das pessoas. 

Nesse processo de permanente prestação de contas, em atenção ao 
princípio da transparência, são objetivos específicos da comunicação do 
Estado conferir visibilidade ao trabalho dos servidores em todas as ações 
em favor da população e reforçar a mensagem de que as melhorias 
coletivas, sejam elas localizadas, sejam regionais ou mesmo de caráter 
estadual, têm origem nas ações do Estado.” 

11. Como se percebe, em todo o trecho referente aos 
objetivos de comunicação não há uma única citação à sustentabilidade. 

12. Em outro trecho do briefing, intitulado “Metas e Meios”, 
tem-se que os pressupostos da campanha são: 

- Consolidar junto à sociedade a percepção sobre os 
benefícios trazidos pelas ações do Governo do Paraná à 
população sob a forma de investimentos, serviços e obras. 

- Materializar a dimensão humana do trabalho 
desenvolvido pelo Paraná em todos os seus aspectos, 
áreas de atuação e regiões do Estado. 

- Robustecer nacionalmente a posição do Paraná, 
comparativamente às demais unidades federativas nos 
planos social e econômico. 

- Promover a integridade da imagem do Paraná junto aos 
diversos públicos alcançados. 
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13. Novamente, nenhuma citação à sustentabilidade. Fica 
claro, portanto, que a sustentabilidade era um dos itens citados no briefing a ser 
abordado pela campanha, não o único. 

14. Dito isso, cabe citar que a sustentabilidade é abordada 
pela Engenho de Ideias em sua proposta, com o peso considerado adequado dentro 
da estratégia e abordagem propostas. O conceito de sustentabilidade é 
mencionado duas vezes no Raciocínio Básico - logo na primeira página, deixando 
claro que o tema foi abordado. No que diz respeito às peças, o assunto é referido 
através de ações e realizações do Governo do Paraná em prol dos seus cidadãos, até 
porque o ESG envolve muito mais do que simplesmente questões ambientais, 
estendendo seu significado também para temas como governança, práticas sociais 
e outros. 

15. Por fim, todos os assuntos, ou itens, que a Subcomissão 
julgou não estarem 100% de acordo com o solicitado no edital já tiveram pontuação 
descontada nas avaliações. 

16. Sendo assim, não merece prosperar o tópico das 
Recorrentes (433 e Trade). 

 

b. Da Regionalização do Paraná 

17. Quanto ao tema, esclarece-se que a proposta da Engenho 
de Ideias foi assertiva e está convergente aos ditames do edital. 

18. Não se pode confundir a necessidade de proximidade e 
reconhecimento da regionalização de um estado, a ponto de fragmentá-lo como se 
fossem diversos estados; obviamente, o conceito de regionalização se faz sob um 
manto maior de unidade, de coerência e de aglutinação a um todo. 

19. Sensível a este tema, a Engenho de Ideias, em sua 
Estratégia de Mídia e Não Mídia, apresentou: 

“Para garantir presença e visibilidade massiva da campanha em todo o 
estado, mapeamos as principais cidades do Paraná em tamanho 
populacional e área de influência, conforme dados do IBGE 2021. São 
elas: Curitiba, capital do estado; São José dos Pinhas e Colombo, 
presentes na região metropolitana da capital; Londrina, no norte do 
estado, sendo ela a segunda maior cidade do Paraná; Maringá, também 
na região norte, exercendo influência regional; Paranaguá no litoral do 
estado; Ponta Grossa e Guarapuava na região central; e Foz do Iguaçu e 
Cascavel na região sudoeste. 

A partir desta divisão, foi possível identificar a representatividade dos 
veículos de comunicação disponíveis em cada uma das regiões e listar 
aqueles que fariam a composição dos meios selecionados para o plano 
de mídia, de forma a alcançar mais impacto, visibilidade, frequência e 
rentabilidade para a campanha.” 
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20. A todo o momento, o Edital deixa claro o sentimento de 
Unidade do Paraná, chegando inclusive a mencioná-lo como um “estado 
necessário” (“Paraná faz do Estado necessário”, pag. 60), sendo que o tema 
regionalização é tratado como cuidado e como atenção para se permitir uma 
comunicação mais próxima da população, que possui cultura diversificada, mas que 
deve respeitar o centro de unidade e pertencimento ao Estado do Paraná. 

21. Não se pode sobre a justificativa lançada pela 433 
apresentar propostas com ruídos de comunicações ou díspares entre si, ao 
contrário, preservando-se o conceito de unidade deve-se respeitar a regionalização 
como forma de alcançar o cidadão, mas fazendo ecoar a mensagem central sem 
ruídos. 

22. Bem da verdade, a 433 busca, de maneira pontual e 
minimalista, pinçar trechos do documento apresentado pela Engenho de Ideias 
para descontextualizá-lo de um todo, não se reconhecendo a coerência e a exatidão 
no por ela proposto. 

23. Por isto, não procede a interpretação que a 433 busca 
lançar em seu recurso e pede que seja negado. 

c. Da Ausência de atendimento à meta - Destaque 
Paraná no âmbito nacional 

24. Sobre este ponto, destaca-se que a Recorrida já 
apresentou recurso próprio, sendo que discorda dos descontos a ela já aplicados. 
Bem da verdade, trata-se de uma alegação desprovida de qualquer fundamento 
por parte da 433. 

25. Isto porque a Comissão já descontou pontos da Recorrida 
sobre o tema e, caso estivesse a Recorrente insatisfeita com a nota atribuída à 
Engenho de Ideias, essa deveria, com base no princípio da dialeticidade, trazer o 
porquê de se descontar mais do que já ocorreu. 

26. Como o dito, a Engenho rebate integralmente este tópico, 
reforçando que confia e espera que sua nota seja melhorada, a partir do recurso 
apresentado.  

27. A título de esclarecimento, a Engenho relembra que o seu 
share de mídia ficou dividido em 72% para ações aos paranaenses e em 28% para o 
público nacional, ou seja, é o maior volume entre as primeiras colocadas dedicado 
à publicidade transfronteiriça, não havendo motivos para ser ainda mais apenada. 

28. A Subcomissão entendeu isso, e até mesmo julgou que os 
esforços em âmbito nacional foram excessivos, citando que a Engenho de Ideias 
aplicou “alto investimento nacional”, não se justificando o tema trazido pela 433. E
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35. O recurso das Recorrentes (433 e Trade), também nesse 
fundamento, não se sustenta. Destaca-se que para fundamentar seu recurso, a 433 
“lança mão” de uma premissa equivocada, alocando como base comum a 
ferramenta Kantar Ibope MW/Instar. 

36. Da mesma forma, a Trade busca se valer de suas próprias 
métricas para querer desacreditar a pontuação obtida pela Engenho de Ideias. 

37. Fica claro que as Recorrentes se valem de critérios 
próprios para desacreditar ou desabonar a pontuação obtida pela Recorrida, a qual 
decorreu logicamente dos requisitos do Edital e que foram aplicados pela 
autoridade competente. Não será a métrica definida pelas Recorrentes que definirá 
o critério de julgamento, e sim, o que está determinado no Edital e que foi utilizado 
pela Comissão. 

38. Por óbvio, valer-se desta ferramenta como ato de 
inovação no critério de julgamento violaria temas como vinculação ao instrumento 
convocatório, julgamento objetivo das propostas e isonomia. 

39. Dito isto, a Engenho de Ideias utilizou, em sua proposta, 
informações divulgadas ao mercado, no caso índices de audiência referentes ao 2º 
semestre de 2021 - PR Estado - As AB25+. 

40. Sobre o tema e o critério de julgamento a aplicado, este 
está taxativamente trazido no item 11.3.4.2, não havendo margem de interpretação 
que autorize serem aplicados os critérios trazidos pelas Recorrentes, como “dados 
de frequência média” e percentual de cobertura de TV.: 

 

41. Da mesma maneira, nos critérios de julgamento: 

E
ss

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

po
r 

Lu
iz

 R
ic

ar
do

 F
el

ix
 J

aq
ue

s.
 P

ar
a 

va
lid

ar
 o

 d
oc

um
en

to
 e

 s
ua

s 
as

si
na

tu
ra

s 
ac

es
se

 h
ttp

s:
//a

pp
.id

ei
as

ig
ne

r.
co

m
.b

r/
va

lid
at

e/
JZ

H
F

4-
B

7Y
C

9-
K

S
R

U
E

-C
5W

Q
C

10
3

Assinatura Simples realizada por: Mauricio Zanela em 22/07/2022 17:40. Inserido ao protocolo 19.263.398-2 por: Mauricio Zanela em: 22/07/2022 17:40. Documento
assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: ea739acdc73f07beb090f6fe9673aa9e.



 

 

9 
 

 

42. Com isto, deve ser negado provimento ao Recurso da 433 
e da Trade.  

f. Do equívoco da estratégia de mídia e não mídia 
“Pág. 11” 

 

 

43. Ao total, são 61 emissoras, com grande parte delas 
abrangendo mais de uma cidade e todas as regiões do estado. A Engenho de Ideias 
utilizou a estratégia de maximizar os investimentos de rádio através da correta e 
mais eficiente combinação de emissoras e suas coberturas de antenas e alcance 
geográfico. 

44. Mais uma vez, cabe iniciar a análise deste apontamento 
da 433 com correções, de modo que se tenha o pleno entendimento do cenário. A 
433 informa que somente 33 cidades foram cobertas, afirmação que revela ou total 
falta de entendimento do negócio de mídia ou até mesmo má-fé. Isso porque, o 
número de 33 cidades se refere apenas às sedes das emissoras, não à cobertura! 

45. Como apresentado no início da estratégia, a Engenho de 
Ideias elencou as principais cidades do estado e, partir delas, selecionou as 
emissoras mais relevantes de cada uma delas, de modo a cobrir a totalidade do 
estado. 

46. Simplesmente reduzir o “cálculo” a 8,2% do território 
estadual não faz sentido algum em razão da abrangência dessas emissoras. Afinal, 
onde estaria a economicidade da verba de mídia (critério de julgamento conforme 
letra “e” do item 12.2.1.4) se a licitante simplesmente saísse despejando inserções em 
emissoras aleatórias? A estratégia da Engenho de Ideias foi coerente, lógica e 
inteligente. 
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47. Por fim, todos os assuntos, ou itens, que a Subcomissão 
julgou não estarem 100% de acordo com o solicitado no edital já tiveram pontuação 
descontada nas avaliações. 

48. Diante de tudo isso, não cabe razão à solicitação da 433. 

g. Dos equívocos da estratégia de mídia e não 
mídia “Pág. 12” 

g.1 – Do Subitem “Tribuna” 

49.  Quanto ao tema, trata-se de fundamento desprovido de 
alcance legal ou fático. Isto porque o meio de comunicação cotado e sobre o qual a 
Engenho de Ideias ratifica e reafirma seu compromisso na proposta quanto a 
quantidade, qualidade e valores, é o veículo TRIBUNA. (anexo 1) 

 

50. Destaca-se que o TRIBUNA e o GAZETA DO POVO são 
veículos que giram sob uma mesma órbita, a GRPCOM – Grupo Paranaense de 
Comunicação e, por isto, talvez tenha ocorrido eventual equívoco meramente 
formal e escusável. Cita-se: 
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51. Eventualmente, erros de grafia que possam ter ocorrido 
não dão embasamento para qualquer tipo de penalidade. Aliás, ater-se com apego 
aos erros de grafia é tema que o TCU já julgou como erro e determinou a correção, 
a saber: 

9.4. promover o envio de ciência corretiva e preventiva à atual 
administração do Município de Pedra Branca - CE, nos termos do art. 9º 
da Resolução TCU n.º 315, de 2020, com vistas à superveniente adoção 
das medidas cabíveis em prol da efetiva superação das 
irregularidades no sentido de, em futuros certames conduzidos pelo 
aporte de recursos federais, o referido município abster-se, para tanto, 
de incorrer nas seguintes falhas: 

9.4.2. promover a inabilitação de licitantes ou a desclassificação 
de propostas em face de falhas meramente formais, sem a realização 
das devidas diligências saneadoras, ante a ofensa ao art. 43, § 3º, da Lei 
n.º 8.666, de 1993, e, entre outros, ao princípio 
do formalismo moderado; ACÓRDÃO 11080/2021 - SEGUNDA CÂMARA 
RELATOR ANDRÉ DE CARVALHO PROCESSO 045.763/2020-8  TIPO DE 
PROCESSO REPRESENTAÇÃO (REPR) DATA DA SESSÃO 24/08/2021  
NÚMERO DA ATA 30/2021 - Segunda Câmara 

52. Por isto, caso paire alguma dúvida a esta d. Comissão, 
solicita-se que o tema seja baixado em diligência para mera correção formal, a qual 
não possui o condão ou o poder de fazer descontar pontos da Recorrida.  

53. Neste sentido, a Recorrida reafirma que o Jornal TRIBUNA 
está devidamente cotado e seus valores estão presentes na planilha apresentada, 
tratando-se o ocorrido de mero erro escusável de digitação. 

54. Tal fato soa como um mínimo detalhe que não invalida a 
proposta ou mesmo representa evento desabonador, haja vista que o jornal 
TRIBUNA está devidamente cotado e uma mera verificação na documentação 
apresentada demonstrará tal fato.  

55. Com isto, revela-se devidamente rebatido este ponto, 
devendo ser negado provimento ao Recurso. 

g.2 – Da Cobertura Curitiba 

56. Do mesmo modo, a 433 lança nova ilação ao questionar a 
abrangência e o alcance da campanha da Recorrida. 

57. Conforme a estratégia de campanha defendida pela 
Engenho de Ideias, a proposta é plenamente eficiente e atendeu aos requisitos 
previstos no Edital. Ao situarmos o público a ser atendido e o orçamento 
disponibilizado, optou-se por uma cobertura que fosse eficiente e eficaz. Por isto, a 
capital é a única cidade que contará com exibição de peças de mobiliário urbano. 
Conforme mencionado no texto, “teremos a utilização de 20 peças de mobiliário 
urbano presentes nas principais vias da cidade ao longo de todo o período da 
campanha, alcançando em média 2,7 milhões de impactos mensais”. E
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58. Levando em conta que a campanha deve atingir não 
somente Curitiba, mas também o estado e outros locais do país, trata-se de uma 
estratégia eficiente e que propõe um aproveitamento inteligente dos recursos para 
impactar as pessoas em seu dia a dia.  

59. O apontamento trazido pela 433 se torna desprovido de 
respaldo e, por isto, uma mera ilação, quando não apresenta os dados e as 
evidências que corroboram com a afirmação, devendo ser completamente 
desconsiderado. 

60. Não há qualquer contraposição formal ou material trazida 
pela 433 que desabone a campanha desenvolvida pela Recorrida e os dados por ela 
evidenciados. 

g.3 – Da abrangência de 99% 

61. Outro ponto trazido pela Recorrente e que merece a justa 
repreenda, diz respeito à ausência de fonte sobre o dado trazido de 99,99% da 
população impactada. Sobre o tema, apresenta-se o seguinte racional, sendo este 
devidamente justificado pela tabela disponibilizada pelo próprio veículo: 

 

62. Para a obtenção deste denominador e a apresentação 
desta proposta, a Recorrida se valeu dos critérios estabelecidos no Edital, sendo 
obediente e criteriosa na formatação da campanha e na apresentação de sua 
estratégia. 
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63. Novamente, a 433 novamente tenta conturbar o 
expediente, lançando mão de argumentos que destoam dos critérios trazidos no 
Edital e que por isto, não podem ser considerados. 

g.4 – Da quantidade de outdoors 

64. Ao que parece, o que a 433 pretende é obter, por meio de 
seu recurso, acesso a estratégias e a know-how de titularidade e propriedade da 
Recorrida, buscando entender (talvez para replicar) todos os detalhes da campanha, 
como distância e quantidade dos outdoors. 

65. Naturalmente, a expertise da Recorrida deve ser 
preservada, sendo que esta apresentou sua proposta tal qual exigido no Edital, não 
havendo qualquer justificativa ou argumento que embase a pretensão da 433. Para 
tanto, cita-se o item 11.3.4.2 do Edital: 

 

66. Ainda que o edital exija somente a quantidade de 
inserções como critério de julgamento, a Engenho de Ideias foi conservadora e 
cautelosa para apresentar uma proposta com aderência a realidade, sendo que a 
433 tenta, a todo custo, usar a sua métrica e os seus critérios como se estes ditassem 
as regras do edital, na tentativa de alterar o que já está expresso. 

g.5 – Sobre a Favretto 

67. Da mesma forma, quanto a alegação da 433 sobre a 
empresa Favretto, percebe-se nitidamente que se trata de uma tentativa da 
Recorrente de conturbar o procedimento, o que não pode ser admitido. 

68. Veja-se, inclusive, que o formato MUB é sim 
comercializado em Curitiba pela Favretto, conforme o print abaixo retirado do mídia 
kit da exibidora, também em anexo. (Anexo 2) 
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69. Revela-se com isto devidamente respondido e 
impugnado o Recurso da 433 que não possui respaldo jurídico ou fático para alterar 
a nota atribuída pela Comissão a proposta da Recorrida, sendo que os pontos foram 
respondidos individualmente e com a devida contundência, pugnado, com isto, 
pela manutenção da nota atribuída a Recorrida. 

70. Ao fim, havendo dúvidas sobre algum ponto, pede e 
espera que esta Comissão diligencie no sentido de averiguar a documentação 
apresentada. 

IV. DO RECURSO DA GÁS (“GUARDA-CHUVA”) 

a. Da Comparação entre as Pontuações 

71. Inicialmente, não merece respaldo querer desacreditar a 
nota obtida pela Engenho, a partir de comparações pontuais dos itens existentes 
nas propostas, como se houvesse um check-list “Recorrente V.s Recorrida”. Esta 
argumentação descontextualiza os itens da licitação em sua abrangência e reduz a 
denominador simplório as diferenças formais e materiais existentes. Esta 
abordagem feita pela Recorrente desse apresenta como um mosaico de 
argumentações esparsas e desconectadas do certame. 

72. Em fls. 11, a Guarda-Chuva traz o nome da Engenho: “as 
campeãs em pontos negativos (N) neste subquesito foram as concorrentes 433 e a 
ENGENHO DE IDEIAS. No entanto, foram classificadas.”. 

73. Mas, o só critério de pontos negativos num determinado 
subitem não é elemento suficiente para trazer a desclassificação da Recorrida, haja 
vista que o seu alijamento do certame somente pode ocorrer quando preenchidas 
as hipóteses taxativas e exclusivas do Edital. 
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81. É a literal dicção do artigo 43, §3º da Lei Federal n.8666/93, 
a saber: 

Art. 43.  A licitação será processada e julgada com observância dos 
seguintes procedimentos: 

§ 3º É facultada à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da 
licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a 
complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 
documento ou informação que deveria constar originariamente da 
proposta. 

82. Foi dito, fls. 14: “(b) ENGENHO apresentou relato do 
Ministério Público Federal sem assinatura, juntando tão somente um ofício sobre 
“divulgação de informações” e não sobre o relato em si. 

83. Pois bem, da leitura feita, não fica claro se a Guarda-Chuva 
busca anular o procedimento, aumentar sua nota ou prejudicar as demais, 
misturando-se conceitos e informações. 

84. O relato faz relação direta ao ofício do MPF, onde fica clara 
a permissão da divulgação do case da campanha bem como seus resultados 
exitosos, estando autorizada nos termos do OFICIO 1151/2022/PR/RS por meio dos 
poderes conferidos ao Procurador-Chefe, no ato substituto, Harold Hoppe.  

 

E
ss

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

po
r 

Lu
iz

 R
ic

ar
do

 F
el

ix
 J

aq
ue

s.
 P

ar
a 

va
lid

ar
 o

 d
oc

um
en

to
 e

 s
ua

s 
as

si
na

tu
ra

s 
ac

es
se

 h
ttp

s:
//a

pp
.id

ei
as

ig
ne

r.
co

m
.b

r/
va

lid
at

e/
JZ

H
F

4-
B

7Y
C

9-
K

S
R

U
E

-C
5W

Q
C

18
3

Assinatura Simples realizada por: Mauricio Zanela em 22/07/2022 17:40. Inserido ao protocolo 19.263.398-2 por: Mauricio Zanela em: 22/07/2022 17:40. Documento
assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: ea739acdc73f07beb090f6fe9673aa9e.



 

 

17 
 

 

85. Cabe esclarecer que em regimento interno e protocolos 
de trabalho, a Instituição MPF profere a autorização de divulgação das 
informações acerca do trabalho realizado, bem como reforça em seu ofício "A 
CONTRATADA só poderá divulgar informações acerca da prestação de serviços 
objeto desta tomada de preços, que envolvam… SE HOUVER EXPRESSA 
AUTORIZAÇÃO DESTES".  

86. O mesmo ofício em seu certificado de validação traz 
"assinado com login e senha por HAROLD HOPPE" 
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maneira conjunta também no tópico direcionado a este tema no Recurso da 
Guarda-Chuva, logo acima, destacando-se neste item somente os pontos 
existentes, de maneira exclusiva, no Recurso da Loja-Doce. 

91. Dito, isto, apresenta-se que não procedem os argumentos 
trazidos contra a avaliação da Engenho de Ideias, quando a sua proposta foi clara e 
aderente ao proposto pelo edital, revelando com isto o julgamento objetivo por 
parte da comissão. 

92. Veja-se, por exemplo, que a Candy Shop busca uma 
mesma nota do que a Engenho de Ideias, mesmo quando para a Recorrida o 
desconto foi em razão de: “Uso das aspas como recurso visual para indicar emissor 
se mostra confuso” V.s. “Conceito não é trabalhado de forma efetiva, não liga a 
construção de Futuro”. 

93. Enquanto o desconto de nota da Engenho de Ideias se 
prendeu a elemento periférico (uso de aspas), o desconto de notas da Candy Shop 
decorreu de falha NUCLEAR, ligada ao tema CONCEITO. 

94. Não se trata naturalmente de um mesmo resultado para 
uma mesma métrica e, por isso, naturalmente a nota reflete quando há 
compreensão do conceito, mas eventual detalhe no uso de aspas para a não 
compreensão do CONCEITO.  

95. Veja-se, inclusive, que o tema CONCEITO é trazido como 
elemento da estratégia do edital, citando-se: 

12.2.1.2 Estratégia de Comunicação Publicitária–entende-se por 
Estratégia de Comunicação Publicitária para fins desta licitação: a) a 
adequação do partido temático e do conceito proposto a natureza e a 
qualificação do Poder Executivo do Estado do Paraná e a seu problema 
específico de comunicação 

c) a riqueza de desdobramentos positivos do conceito proposto para a 
comunicação do Poder Executivo do Estado do Paraná com seus 
públicos 

96. Logo, o erro da Candy Shop é tema que contamina toda a 
sua proposta, pois decorre de erro de estratégia decorrente de má compreensão do 
conceito, e não sobre o uso gráfico de “aspas”. 

97. Por isto, não procede a alegação. 

VI. DO RECURSO DA TRADE 

a. Da utilização de veículos de comunicação 
possivelmente extintos  
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98. A Engenho de ideias, para a elaboração de uma proposta, 
se vale sempre dos meios oficiais de comunicação, situação esta que a ferramenta 
Google, por mais valiosa que seja, não goza. 

99. Logo, a premissa, ou mesmo a presunção, caminha ao 
lado dos veículos OFICIAIS, e não do Google.  

100. Veja-se que em veículos oficiais, consta: 

 

101. Considerando que esta é a tabela dos veículos, fornecida 
por Representante Comercial (Expansão Brasil – Anexo 3), vigente na data imposta 
pelo edital, as informações nela incluída devem ser consideradas válidas para a 
presente licitação. Se houve qualquer mudança das práticas comerciais dos veículos 
durante a vigência das tabelas, essas práticas não podem ser consideradas na 
campanha simulada, a menos que reflitam expressamente nas tabelas. 

102. Dessa maneira, ao solicitar tabelas com valores a um 
veículo ou representante comercial, a licitante não pode ser prejudicada por 
possíveis erros do material - afinal, seriam equívocos do veículo ou do representante, 
não da concorrente. 

103. É o que ocorre aqui. 

104. Se a proposta técnica pressupusesse uma campanha a ser 
executada, seria exigida a obtenção das melhores condições junto aos veículos, tal 
qual prevê o contrato assinado pela licitante vencedora do certame. Isso causaria a 
competição entre proponentes em condições desiguais, pois aqueles com 
melhores contatos e conexões teriam vantagem. E
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105. Por ser necessário que as proponentes compitam em 
iguais condições, utiliza-se a campanha simulada, baseada inteiramente em valores 
de tabela cheia. Dessa forma, é possível comparar a capacidade técnica das 
proponentes de forma isolada, uma vez que elas terão acesso às mesmas tabelas, 
com os mesmos valores, para aplicação da mesma verba. Assegura-se, assim, a 
isonomia. 

106. É também por esse motivo que as práticas comerciais dos 
veículos, sejam elas oficiais ou não, devem ser desconsideradas, a menos que 
constem nas tabelas. 

107. Imagine-se a seguinte situação: vários artistas são 
convidados para reproduzir, em pintura, uma cena. Os artistas são posicionados em 
um círculo para executar os trabalhos. Cada um vê a cena a partir de um ângulo 
diferente, o que significa que alguns terão acesso a ângulos mais privilegiados da 
cena, que melhor representam o objeto que deve ser reproduzido. Essa seria a 
situação da licitação se fosse admitido o uso de políticas comerciais não previstas 
nas tabelas dos veículos na formulação da campanha simulada. 

108. Para garantir que todos os artistas serão avaliados pela 
sua técnica ao reproduzir a cena, e não por fatores que estão fora do seu controle, 
como o seu posicionamento na cena, a organização da competição entrega a cada 
um dos artistas uma fotografia da cena, e lhes informa que as pinturas devem 
reproduzir, o mais fielmente possível, a cena reproduzida na fotografia. Agora, todos 
têm acesso ao mesmo ângulo, à mesma iluminação, e à mesma imagem de base. 
O único fator que distinguirá uma pintura da outra será a capacidade técnica dos 
artistas. Se existe algum elemento da cena que, no ângulo da fotografia, está 
obscurecido ou oculto, assim será para todos os artistas. Não há, neste caso, 
beneficiados ou prejudicados por fatores externos. 

109. Na licitação para a contratação de serviços de publicidade 
e propaganda, as tabelas oficiais dos veículos correspondem à fotografia — todas as 
proponentes têm acesso aos mesmos documentos públicos fornecidos pelos 
veículos e/ou Representantes Comercias (as tabelas oficiais), e nestes documentos 
constam todos os produtos e serviços que podem ser utilizados nas campanhas 
simuladas, bem como os valores que devem ser utilizados. 

110. Assim como não cabe aos artistas buscar visitar o local 
para identificar detalhes e circunstâncias ocultas na fotografia para pintar a cena de 
forma mais fidedigna, não cabe às proponentes questionar o quão bem as tabelas 
oficiais dos veículos refletem as suas atuais práticas comerciais. Reiteramos: o que 
vale é o que está na tabela, nada mais. E tudo o que está no plano da recorrida, está 
nas tabelas dos veículos. 

111. Assim sendo, deverá ser negado provimento ao recurso. 

b. Da Tentativa de Redução da Nota da Engenho 
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112. Sem clareza argumentativa, a Trade ainda tenta 
desconsiderar a nota da Engenho, trazendo pontos como o share da televisão, 
cartazes em banheiro ou mesmo quanto à Ideia Criativa. Como se verá, esta 
tentativa não se sustenta e deve-se, por juízo de coerência ao edital, rechaça-los. 

113. Trata-se, bem da verdade, de uma tentativa de lançar 
elementos subjetivos, preconceituosos ou mesmo de estereotipar uma campanha 
que atendeu objetivamente os requisitos do edital. 

114. Inicia-se a resposta pelo argumento quanto ao Share de 
investimentos que foi bem definido pela Recorrida e dá sustentação coerente à 
proposta. Vale dizer que o share de investimento das emissoras não foi 
desrespeitado, visto que Band, Record e SBT têm a mesma média de share - apenas 
a Globo se destaca, com 29%. Ou seja, as emissoras estão em uma mesma faixa. Em 
sua estratégia, a Engenho se orientou pelo objetivo de contemplar a melhor 
cobertura entre as emissoras e manter, ao longo do período, a melhor relação entre 
cobertura, frequência e impactos, fazendo o uso de todas as possibilidades dentro 
de cada grade da emissora disponível. 

115. Dessa maneira, e somando-se todas as variáveis 
disponíveis, chegamos ao melhor CPP possível para a campanha. 

116. Na Band, por exemplo, mesmo tendo 17% do 
investimento, tivemos um GRP de 19%, o que comprova que a colocação da Trade 
não faz sentido, uma vez que a relação entre o share e a eficácia nem sempre é 
direto.  

Emissora % $ GRP % GRP 

GLO 29% 638,31 40% 

SBT 18% 231,40 14% 

REC 17% 420,04 26% 

BAND 17% 312,00 19% 

c. Sobre o Valor Econômico 

117. Outro tema trazido pela TRADE foi referente ao veículo 
Valor Econômico, um veículo com circulação nacional, mas que também reparte 
para regionais São Paulo e Rio de Janeiro. (Anexo 4) 
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118. Em outras palavras, não apenas a colocação é infundada, 
demonstrando falta de conhecimento relacionada a uma das grandes publicações 
do país, como também é descabida no sentido de gerar uma desclassificação como 
a solicitada pela Trade. 

d. Sobre o tema Mídia na TV 

119. A TRADE busca trazer novos critérios de avaliação, os 
quais não estavam presentes no edital e, por isto, não podem ser admitidos. 

120. Vejamos a comparação entre o que a Trade diz e o que o 
Tribunal de Contas da União diz. Foi dito pela Trade: “Na mídia de TV, aberta a 
ENGENHO apresenta como defesa (métricas) apenas: Impactos e GRPs. Não 
apresenta outras métricas, fundamentais para um julgamento técnico correto em 
relação à eficácia da mídia apresentada. Uma dessas métricas, por exemplo, é a 
FREQUÊNCIA MÉDIA, que se refere à quantidade média de vezes em que cada 
pessoa de uma cobertura teve a oportunidade de ver um anúncio” ou ainda “Porém 
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a Licitante não apresenta dados de pesquisa que comprovem a afirmação, como os 
de audiência, por exemplo. Não apresenta dados sequer de grandes praças, como 
Curitiba e São Paulo, por exemplo, sabidamente pesquisadas regularmente pelo 
IBOPE, que é a pesquisa mais aceita e utilizada pelo mercado. Sem as defesas das 
Emissoras é impossível se chegar a uma avaliação técnica quanto a eficácia da mídia 
apresentada. Além disso, ao decidir utilizar as redes de rádio que estão presentes no 
Estado, a Licitante deveria apresentar os dados de audiência e cobertura das 
mesmas, para justificar (mesmo assim frágil), pois elas não possuem alcance no 
Estado todo e nem nas principais cidades do Paraná.” 

121. Contudo, em Jurisprudência selecionada, o TCU julga: 

A inabilitação com base em critério não previsto em edital e a ocultação 
de informações relevantes à habilitação dos licitantes ferem os 
princípios da legalidade, publicidade, do julgamento objetivo e da 
vinculação ao disposto no instrumento convocatório. 

Acórdão 6979/2014-Primeira Câmara | Relator: AUGUSTO SHERMAN 

ÁREA: Licitação | TEMA: Habilitação de licitante | SUBTEMA: Princípio da 
vinculação ao instrumento convocatório 

Outros indexadores: Critério, Inabilitação, Edital de licitação, Princípio do 
julgamento objetivo, Princípio da legalidade, Princípio da publicidade 

122. Revela-se assim que a tentativa da Trade de inovar no 
procedimento e estabelecer critério não previsto no Edital é duramente rechaçada 
pelo TCU, impondo com isto que seja negado provimento ao recurso. 

123. Em nenhum momento o Edital, conforme já exposto, traz 
os critérios trazidos pela TRADE como hábeis a justificar o abono ou o desconto de 
pontuação, não sendo crível que a Comissão altere esta regra com as propostas já 
apresentadas e avaliadas. 

124. A Trade se equivoca ou busca levar a Comissão a uma 
interpretação errada ao afirmar que “a licitante deveria apresentar dados de 
audiência”. Não há, em qualquer item do edital, uma exigência quanto a isso. 

125. E esta mesma argumentação se espraia para pontos 
como (i) dados de rádio; (ii) Raciocínio, Ideia Criativa e Estratégia, (iii) cartazes de 
banheiro e canais de endomarketing. 

126. Voltemos ao Edital que assim determina: 
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127. Os itens apontados pela Trade buscam uma real alteração 
e inovação nos critérios de avaliação e julgamento das propostas, o que não pode 
ser tolerado. A autoridade Competente. 

128. O princípio da legalidade sem dúvidas garante 
estabilidade e segurança jurídica nos relacionamentos do particular com a 
Administração Público, isto porque ele impõe ao Poder Público a observância dos 
diques legais, impedindo assim atuações arbitrárias. 

“O princípio da legalidade é talvez o princípio basilar de toda a atividade 
administrativa. Significa que o administrador não pode fazer prevalecer 
sua vontade pessoal; sua atuação tem que se cingir ao que a lei impõe. 
Essa limitação do administrador é que, em última instância, garante 
os indivíduos contra abusos de conduta e desvios de objetivos” 
(Carvalho Filho, 2014, p. 246) 

129. É esta a lição de José dos Santos Carvalho Filho: 

“O princípio da vinculação tem extrema importância. Por ele, evita-se a 
alteração de critérios de julgamento, além de dar a certeza aos 
interessados do que pretende a Administração. E se evita, finalmente, 
qualquer brecha que provoque violação à moralidade 
administrativa, à impessoalidade e à probidade administrativa. 

(...) 

O princípio do julgamento objetivo é corolário do princípio da 
vinculação ao instrumento convocatório. Consiste em que os critérios e 
fatores seletivos previstos no edital devem ser adotados 
inafastavelmente para o julgamento, evitando-se, assim, qualquer 
surpresa para os participantes da competição. Nesse sentido, é 
incontrastável o art. 45 do Estatuto.” (2015, p. 250/251) 

130. Logo, impõe-se que a Comissão está vinculada e adstrita 
ao julgamento objetivo da proposta, a partir dos critérios por ela mesmo criados, 
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revelando-se com isto a impropriedade da Recorrente de buscar alterar tais 
premissas de julgamento, como forma de alterar a nota da Recorrida. 

 

VII. DOS PEDIDOS 

131. Em razão do exposto, vem a Engenho de Ideias responder 
aos Recursos interpostos por 433 COMNICAÇÃO SOCIEDADE SIMPLES LTDA. 
(“433”); GÁS COMUNICAÇÃO LTDA. (“GUARDA-CHUVA”); LOJA DOCE 
PUBLICIDADE LTDA. (“CANDY SHOP”) e TRADE COMUNICAÇÃO E MARKETING 
EIRELI (“TRADE”) pedindo, desde já, que seja negado provimento a estes nos temas 
destinados à ora Recorrida. 

132. Sucessivamente, caso esta d. Comissão se mobilize a (i) 
proceder com a anulação do certame ou (ii) acatar qualquer alegação contra a 
Engenho, que atue de forma aderente às determinações legais da motivação dos 
atos, da eficiência e da legalidade, assim como da ampla defesa e do contraditório. 

133. Pede ainda que, havendo dúvidas sobre o mérito dos 
recursos, que seja o feito baixado em diligência. 

 

Porto Alegre, 22 de julho de 2022. 

Luiz Ricardo Felix Jaques 
Sócio-Administrador 
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Anexo 2 
(Favretto) 
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